LEI Nº 982, DE 16/10/86

Altera e revoga dispositivos do Código de Posturas do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O § 1º, do artigo 76, da Lei Municipal nº 496, de 19 de junho de 1974, que “Institui o Código de Posturas do Município e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º - A autorização para funcionamento dos estabelecimentos de que trata este artigo não poderá ser concedida por prazo superior a 20 (vinte) dias, proibida a renovação”.

Art. 2º - Fica revogado o § 3º, do artigo 76, da Lei Municipal a que se refere o artigo antecedente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 16 de outubro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

     Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

